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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAI

CEP: 36.790.000 - ESTADO DE MIRAS GERAIS

LEI 1079/97

ESTABl&Ll&Cl&NORMAS PARA A CONTRATAÇÃO
DE PESSOAL POR TEMPO DETERMINADO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PREFEITO MURICIPALDE MIRAí-MO, DO
USO de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e DO artigo
80 , inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Miraí-MG,
faz saber que a CÂMARAMURICIPAb D~ MIR.AÍ-MG,
aprovou e eu sanciono a segainte Lei:

Art.l°· Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a realizar Contratação de Pessoal em caráter
emergencial e temporário, no período de JANEIRO/1997 a
DEZEMBRO/2.000, podendo ser realizada nas segaintes
hipóteses:

1- Atender a termos de Convênio,
Acordo ou Ajuste, para a execução de obras ou prestação de
serviços, durante o período de vigência do Convênio, Acordo
ou Ajuste;

11- Execu.ção de Programas especiais de
trabalho instituídos por Decreto do Prefeito para atender
necessidades conjunturais que demandem a atuação da
Prefeitura.

Parágrafo Único- Não se insti~ programa
especial de trabalho que se inclua na área de competência
dos órgãos existentes na estrutura administrativa da



Prefeitura, ressalvados os casos de
calamidade pública.

emergências ou

Art.2°- As Contratações com base nesta Lei,
serão feitos mediante e na dependência da existência de
recursos orçamentários.

Art.3°- O Salário do pessoal contratado no
regime instituído por esta Lei será o mesmo fixado para o
cargo idêntico ou assemelhado, integrante do Quadro de
Cargos e Empregos do Muuicípio.

Parágrafo Único- Na contratação de pessoal
para cumprir jornada de trabalho diversa do pessoal da
Prefeitura, salários serão aumentados ou reduzidos na
mesma proporção.

Art.4°- Revogam-se as "-disposiç6es em
contrário.

Art.4°- Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Miraí(MG),10 de Janeiro de 1997.
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